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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Os Vereadores que o presente subscrevem, integrantes da Comissão de Desenvolvimento
Econômico, Fiscalização e Controle Orçamentário, vem perante os pares apresentar o projeto d
elei que visa instituir em Caxias do Sul o dia municipal do Enoturismo, a ser comemorado no
segundo domingo do mês de novembro, anualmente.

Isso, porque se sabe que a atividade turística estimula o desenvolvimento econômico e
social de um município ou região. O turismo é responsável pela geração de emprego e de renda,
além de movimentar diferentes setores da economia, tanto no mundo, como em muitas cidades
no Brasil.

Desde a chegada dos imigrantes europeus ao Rio Grande do Sul, especialmente na região
da serra gaúcha, a introdução na agricultura, foi, sem dúvida, a ferramenta propulsora de
desenvolvimento social, principalmente ligada às atividades da vitivinicultura, que floresceu e
frutificou não somente pelo solo semelhante ao europeu, como, também, pelo trabalho árduo
desses imigrantes.

Foi a semente lançada da colonização que desenvolveu a diversificação cultural do
imigrante na região, gerando esse caldo histórico/cultural e apaixonante da relação do homem
com a terra, e germinando potencialidades do agro-turismo, da vitivinicultura, do artesanato e da
gastronomia na cidade.

Caxias do Sul, com seu potencial para atender anseios de apreciadores de vinho, necessita
estimular essa atividade, que tem como premissa motivacional o gosto pelo vinho. A tradição na
plantação de uvas, agregada aos investimentos em tecnologias para a fabricação de vinhos, ao
aperfeiçoamento do conhecimento de enólogos, bem como a criação de espaços para recepção de
visitantes, tendem a impulsionar o desenvolvimento do enoturismo, bem como o setor
vitivinícola caxiense.

Os territórios enoturísticos diferenciam-se. São compostos por subsistemas: território;
turismo; e cultura vitivinícola. Possuem objetivos baseados na defesa e valorização da Cultura do
Vinho; no desenvolvimento econômico e social; na proteção e melhoria das condições de vida
dos habitantes; no controle do fluxo turístico e tipologia; além da melhoria contínua da qualidade
da oferta turística.

Diversas festividades são realizadas a fim de mobilizar o público a participar de ações
voltadas ao enoturismo. Atrações que envolvem entretenimento, gastronomia e atividades
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culturais estão entre as atividades proporcionadas por vinícolas e outros protagonistas do
turismo enológico.

Em 2017, três cidades gaúchas desenvolveram atrações como forma de adesão ao Dia
Europeu de Enoturismo, que é celebrado no segundo domingo de novembro, e também
comemorado por outros países da América do Sul. Em mobilização da Associação Internacional
de Enoturismo - Aenotur, em parceria com a Rede Europeia das Cidades do Vinho - Recevin, foi
articulado para que, a partir de 2018 a data seja comemorada conjuntamente, recebendo o nome
de Dia Mundial do Enoturismo.

Diante do contexto, com o objetivo de potencializar a promoção da oferta turística das
regiões gaúchas produtoras de uva e vinho; fomentar a cadeia de produtos e serviços envolvidos
ao Enoturismo; incentivar a formulação de políticas públicas voltadas a pesquisa e ao
monitoramento do segmento; e promover diálogo visando a formatação do mapa do enoturismo
gaúcho  considerando a importância econômica que a atividade turística representa no contexto
nacional e mundial, incentivando assim maior adesão de municípios do Rio Grande do Sul às
comemorações do Dia Mundial do Enoturismo.

Assim, devido à relevância do tema, contamos com o apoio dos colegas para aprovação do
presente.

Caxias do Sul, 03 de Julho de 2018; 143º da Colonização e 128º da Emancipação Política.
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Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Enoturismo no âmbito do Município de Caxias
do Sul, a ser comemorado, anualmente, no segundo domingo do mês de novembro.

 
Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Institui o ''Dia Municipal do Enoturismo'' a
ser comemorado, anualmente, no segundo
domingo do mês de novembro.

107/2018PROJETO DE LEI nº

LEI Nº ...., DE ....., DE .................. DE .....

Caxias do Sul, em

_______________________
  PREFEITO MUNICIPAL
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